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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIHIM

PROJETO DE LEI NQ 0^0^ /[3^

O presente projeto de lei estende os
benfícios do artigo 127 da L.O.M.aos
excepcionais.'

Artigo IQ - Fica estendido os benfícios do artigo 127 da

L.O.M. ( passe livre) aos excepcionais resi

dentes no Município de Cachoeiro de Itapemi-

rim e para uso restrito ao transporte coleti.

vo urbano .

Parágrafo único = Devido a dificuldade de coordenação mo

tora dos beneficiários da presente lei

seus ingressos no veículo se darão pela'

porta dianteira.

Artido 29 - Os passes livres de que trata a presente '

lei será fornecido pela Secretária Municipal'

de Transportes ou outro setor indicato pelo '

Executivo Municipal dentre a organização admd.

nistrativa./ com acompanhamento da APAAE.

Artigo 39 - O descumprimento da presente lei imporá ao

Executivo Municipal as penas previstas no art.

72 inciso VI da L.O.M..

Artigo 49 - Dado ao carater social da presente lei não

haverá nenhuma restrição no tocante ao quanti.

tativo de passagem, ou seja , sem limite.

Artigo 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 69 - Esta lei entra em vigor na data de sua publô.

cação.

Sala das Sessões /  /

Álvaro sacalabrin

VEREADORES VES - 002 / 5000 / 91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei tem por objetivo atender aos

excepcionais de nosso município , como acontece em muitas '

cidades de nosso país. A pessoa excepcional , tem gastos '

com remédios e cuidados especiais , necessitando de apoio '

no transporte , uma vez que um grande número dessas pessoas

faz tratamento.

Outro fator que beneficia os excepcionais é que o pas

se livre permite a entrada dos mesmos pela porta dianteira'

dos coletivos , facilitando a locomoção tendo em vista a

falta de coordenação motora.

Senhor Presidente e senhores vereadores ,esperamos con

tar com a aprovação do presente projeto com a compreensão '

de V. Exãs. para a situação social dos excepcionais, e de

suas famílias.

Sala das Sessões /

Álvaro Scalabrin I

vereador

VEREADORES VES - 002/5000/91



CÂMARA MUNICIPAL t>E CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE_

iniciativa: _

RELATOR;

CONSTITUIÇÃO . JUSTIÇA E REDAÇÃO

LEI COM EflENDA MOD. E SUP. 0104/92

VEREADOR ÁLVARO SCALABRIN EMENDA DA COMISSÃO

VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O vereador Ãlvara Sacalabrin apresentou o projeto nQ 0104/92
para estender os benefícios do artigo 127 da L.O.M. ( passe livre
)  aos excepcionais ; o projeto está acoitipanhadco de justificativa'
como determina a lei . Esta Comissão,por seu membro SALIM RESK '
CARONI , entendeu por bem melhor adequar o projeto ao sentido ,
possivelmente desejado , face ;; ..r a expressão excepcional ser
muito ampla e ainda a suprimir o artigo 4Q - vez que se trata de
passe livre , portanto , não podendo haver nenhuma restrição ; a
emenda está acompanhada de justificativa . RELATADO VOTO.

VOTO DO RELATOR

SalvQ melhor juízo , entendemos que o artigo 127 da L.O.M
abrange os excepcionais ; sabemos por outro lado que qualquer dis
cussão com relação a matéria irá delongar muito podendo , inclusT
ve , ir parar na Justiça , o que , sem dúvida , não é interessan
te . Os benefícios do passe livre aos excepcionais tem um alcançe
social muito grande . A emenda apresentada pelo membro Salim cor

ASSIM FACErigiu , a nosso ver , possível distorção futura
AO ALCANCE SOCIAL DCAj^ATêRIA , E ESTANDO REGULAR 0"1>R0JET0 COM
A EMENDA NÃO FERINDO COMO NÃO FERE A CONSTITUIÇÃO E DEI4AIS T.F.IS ~
NADA TEMOS A OPOR AO ENCAMINHAI4ET0 REGULAR DA MATÉRIA.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator - apresentando a emenda em anexo já
apreciada no relatório.

DECISÃO

_Por unanimidade de seus membros decide a Comissão de Consti
tuição , Justiça e redação pelo encaminhamento regular do projeto
nQ 104/92 com a emenda modificativa e supressiva , com a observa
ção , é claro , das normas regimentais.

Sala das Comissões / /
continua na folha seginte

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE_

INICIATIVA: _

RELATOR:

.NS

CONTINUAÇÃO FLS.2 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO

PRESIDENTE SEBASTlÃt) TEIXEIRA DIAS = VOTO COM O RELATOR

RELATOR DE-MIORIM = FAVORÁVEL AO PROJETO C/A EMENDA

MEMBRO S CARONI = VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ei^lENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NQ 104/92

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA

JUSTIFICATIVA

O projeto apresentado pelo vereador Álvaro Scalabrin

fala dos excepcionais sem contudo ser preciso . A expressão excep-'

cional é muito ampla podendo dar margem de interpretação diversas e

provocar situações indesejadas . A impressão é que o nobre c verea-*

dor desejou beneficiar aquelas pessoas matriculadas naJjAEAAE« em

sendo assim a presente emenda coloca o projeto em sua real dimensão.

A supressão ao artigo 4Q deve-se ao fato que se é passe livre não

poderá haver nenhuma restrição.

PROJETO DE LEI QUE ESTENDE OS BENEFÍCIOS DO ARTIGO

127 DA L;O.M . AOS ESTUDANTES DA APAAE.

Artigo IQ - Fica estendido os benefícios do artigo 127 da L.O.

M. ( passe livre ) aos estudantes da APAAE de Cachoeiro de Itapemi-'

rim e para uso restrito ao transporte coletivo urbano» Entende-se '

comQ^estudante todo aquele que de alguma forma use.' os serviços da
Entidade.

PARÁGRAFO ONICO - Os beneficiários desta lei ingressarão pela

porta dianteira do veículo.
^  - ãPRUVADü DliCUSSAO

Artigo 2Q - ... u.\AKí:\uüAUIí

Sala daa S ■■--•■o s / iÇ.. 19
Artigo 38 - ...

Rubrica Uo l'rcculcnte

Artigo 48 - Revogan-se as disposições em contrário.

Artiífo 58 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA AS COMISSÕES / /

APnCVAPO Li:
SALIM ®ESK CARONI IA' . o

HuLicn do PreoidonlG

VEREADORES VES - 002/2000/92



L.

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO DE,

iniciativa:

RELATOR: _

LEI NS 104/92

ÁLVARO SCALABRIN

JOSÉ CARLOS SABADINI

PARECER

Somos favoráveis a matéria, com a emenda apresentada pela co

missão de Justiça, Constituição e Redação, vez que a mesma pre

tende estender benefícios já previstos na LOM aos excepcionais.

É o parecer s.mj.

Sala ,das Comissões, 16 de setembro de 1992.

RL

Relator

LUI
lOAJp

:® CARLOS
Uom

POLONI

Presidente

ÍARIM ALBINO DA^lLVEIRA

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE,

iniciativa:

RELATOR: _

LEI C/EMENDA SUP. E MOD.

VEREADOR ÃLVARO SCALABRIN

NS 104/92

VEREADOR ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

O projeto de autoria do Vereador Álvaro Scalabrin tem
como meta estender os benefícios do Artigo 127 da L.O.M. , que
trata dos passes livres , aos excepcionais ; a iniciativa vem
boa hora . Foi apresentada emenda modificativa e supressiva na
Comissão de Justiça , Constituiça e Redação.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade na parte orçamentária . O nosso transporte
coletivo é feito por empresa particular razão pela qual não tra-'
rã nenhum prejuízo aos cofres públicos ; até porque temos hoje o
TRANSPOR com o objetivo exclusivo de transportar gratmítamehte.
De igual forma a emenda apresentada.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do projeto ora em análise com a
observação das normas regimenais.

Sal

'"Vi
PRESIDENTE J

l-as jComxssoes /  /

'ARTÕD]

IR NTOS

JOSÉMEMBRO CARLOS "SABADINE

VOTO C/ RELATOR

RELATOR AL

VOTO C/RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PKOJETO DE.

iniciativa:

RELATOR:

LEI

VEREADOR ÁLVARO SCALABRIN

104/92

ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

O projeto tem por finalidade beneficiar os excepcionais
e seus familiares ; se a L.O.M prevê o passe livre aos deficien
tes físicos porque não estende-lo aos deficientes neurológicos?.
Foi apresentada emenda modificativa e supressiva pela Comissão '
de Constituição , Justiça e Redação.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de finanças e orçamento . Se aprovado o projeto não
trará nenhuma despesa para os cofres públicos. Do mesmo modo na
da temos a opor quanto a emenda apresentada.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do projeto ora em análise com a
observação das normas-^^^^T^égumenaiTS-r-

Sala das Komi

VOTO C/RELATORDE TINS

RELATOR ALMIR EKR S^ISANTOS

MEMBRO JÇ NASCIMENTO DA CRUZ VOTO C/RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



i  ̂
1  . • '

NOME f?
SIM NÃO

'  ̂ 'almír forte dos santos V
2
L_
ALVARO SCALABRIN V

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA >-
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA 1  >
õ CIDMAR MOREIRA ANDRADE

f  *

V
rs

O JANDIR SARTÓRIO V
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRU7 V

1  8 JOSÉ CARLOS AMARAL V

!  9
1

JOSÉ CARLOS SARADÍNF ' V
i 10:
»  '

i  1
JO.SE PIANNFS DF AIMFIDi V

1 n:
1
JUAREZ TKVARE? MATTA- V

■  12;
1

LAÜHIITÍDO SASSO . V

OC

LUIZ CARLOS POLOMI V
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM x
15 PAULO CE2AR MARTINS i
16 tSALIM RESK CARONj 1 X !

i

"177.—

SEBASTIÃO TEÍXFIRA DIAS X  .

10 CSOLIMAR BUENO PATRÍCIO í V
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í
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- NOME
í

!

i
SIM NÃO

!
1 ALWIR FORTE DOS SANTOS X
2

;
ALVARO SCALABRiN \ .1

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA !  Í^MA.
4 ANTüNiO CE2AR FERREIRA .1^
0 CICÜAR MOREIRA ANDRAOE Y
r\

O JANDIR 3ÂRTÓRI0 1  V

i  7 JOACYR NASCIMENTO DA CRU^ V

i  8
! JOSÉ CARLOS AMARAL yi/uA ^

1  9 JOSÉ CARLOS SARADINE V
1 10 iJOSE PI ANNf-S DF AIMFIHA

1

V

1 JUAREZ TSVARE? MATTA' V
12

J

LAUEIIYDO SA3S0 V
!  13 1LUIZ CARLOS POLONI y
14

1
MANOEL PAIVA DE AMORIM \

i  15
1 PAULO CEZAR MARTINS y
16

r—' 1 SALIM RE3K CARONI >
í

17. SEBASTIÃO TEDÍFIRA dias V
j

j

18 <
>30 Li MAR BUENO PATRÍCIO 1

~1

19 !l?Í1LS0N Dl LiEN DOS SANTOS ! • Y'

PROJETO N2 loHfnX

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

Çs- (/^cp'f<
-Zâ

APROVADO KM ]í^l5CUSSÃO

Saia da; S.-,,. sQ^/ /^!2-
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NOME

ALMÍR FORTE DOS SANTOS

ALVARO SCALABRIN
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O

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

ANIÜNIO CEZAR FFRRFira

CIDMAR MOREIRA ANQgAnP
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PROJETO NB 6?^ hl^

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

APRWADO EM 1° DISCUSSÃO

POR UínANÍMILIAQIÍ

Sol . daá Sissois 1
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